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Uréia-Superfosfa-
to

17% de N
43% de
P2O5

O Nitrogênio deverá
estar na forma amídica
e

Dissolução da Uréia grau
técnico no Ácido Fosfóri-
co

O teor de Biureto
não poderá ser

o Fósforo determinado
como P2O5 solúvel em
água

grau industrial. maior que 1,5%
para aplicação di-
reta no solo e
0,3% para
aplicação foliar.
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Art. 3o O Anexo VI da Instrução Normativa no 5, de 23 de fevereiro de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"ANEXO VI

MINÉRIOS AUTORIZADOS PARA FABRICAÇÃO DE FERTILIZANTES SIMPLES E
COMPLEXOS FORNECEDORES DE MICRONUTRIENTES

M AT É R I A - P R I M A GARANTIA MÍNIMA/
CARACTERÍSTICAS

OBTENÇÃO MINÉRIO

Minério de Cobre 5% de Cu Teor total 1) Moagem e Concentração do
minério
2) Moagem e ustulação

Cuprita
Malaquita
Calcopirita

Minério de Manga-
nês

10% de
Mn

Teor total 1) Moagem e Concentração do
minério
2) Moagem e redução térmica

Rodocrisita
Pirocroita
Piroluzita

Minério de Molib-
dênio

5% de Mo Teor total Tratamento térmico do minério
de Molibdênio (Mo)

Molibdenita

Minério de Zinco 10% de
Zn

Teor total 1) Moagem e Concentração do
minério

Wi l l e m i t a
Herminorfita

2) Moagem e ustulação Hidrocincita
Smithsonita
Esfarelita
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Art. 4o Aprovar e incluir na Instrução Normativa no 5, de 23 de fevereiro de 2007, o Anexo VII,
que trata do FORMULÁRIO DE CADASTRO DE FORNECEDORES DE MINÉRIOS:

"ANEXO VII

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

1. NATUREZA DA SOLICITAÇÃO FORMULÁRIO DE
C A D A S T R A M E N TO

DE FORNECEDORES
DE MINÉRIOS

USO EXCLUSIVO DO MINISTÉRIO

1 - CADASTRO NOVO 2. NÚMERO DO CADASTRO
2 - ALTERAÇÃO
3 - 2ª VIA
4 - CANCELAMENTO

3 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR/REVENDEDOR DO MINÉRIO
Nome empresarial:
Endereço
Município / UF CNPJ / CPF CEP

4 - IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA E RESPECTIVOS FORNECEDORES

M AT É R I A - P R I M A
(Nome do Minério)

TEOR DE NUTRIEN-
TE(S)

FORMA QUÍMICA DO(S)
NUTRIENTE(S) DO MI-

NÉRIO

Nº DA PORTARIA DE
CONCESSÃO DE LA-

VRA

Observações: anexar cópias do CNPJ; Inscrição Estadual e da(s) Portaria(s) de Concessão de Lavra para
cada minério que pretende comercializar para fins de fabricação de fertilizantes simples e com-
plexos.

Local e Data:

Responsável
Nome:
CPF/RG:

CONCESSÃO DO CADASTRO USO EXCLUSIVO DO MINISTÉRIO
( ) Indeferido. Motivo:
( ) Opinamos pela concessão do cadastro, visto que atende a
legislação em vigor.
Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Fiscal
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Art. 5o As empresas terão o prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de publicação desta
Instrução Normativa para se adequarem às novas exigências previstas.

Parágrafo único. Os produtos fabricados em data anterior à publicação desta Instrução Nor-
mativa poderão ser expostos a venda sem a necessidade de alteração das informações de rotulagem,
desde que atendam ao disposto na Instrução Normativa no 5, de 23 de fevereiro de 2007.

Art. 6o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<!ID1045948-1>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 10 DE ABRIL DE 2008

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 9o e 42, do Anexo I,
do Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 6o da Portaria Ministerial
no 527, de 15 de agosto de 1995, e o que consta do Processo no 21000.001137/2008-17, resolve:

Art. 1o Publicar os resultados do acompanhamento dos Programas de Controle de Resíduos e
Contaminantes em Carnes (Bovina, Suína, Aves e Eqüina), Leite, Ovos, Mel e Pescado do exercício de
2007, na forma do Anexo à presente Instrução Normativa, em conformidade com a Instrução Normativa
no 09, de 30 de março de 2007.

Art. 2o Informar que ações de investigação a campo foram adotadas pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, para detectar as possíveis causas que ocasionaram a detecção
de resíduos/contaminantes acima dos limites máximos de tolerância permitidos pela legislação em vigor.

Art. 3o Informar que em razão da aquisição de novos equipamentos e da validação de métodos
analíticos, novas substâncias passaram a ser monitoradas, cujos resultados serão publicados em Instrução
Normativa complementar.

Art. 4o Recomendar aos setores produtivos contemplados pelo PNCRC-2007, com base nas
violações detectadas pelo programa, que sejam adotadas medidas de educação sanitária a campo para
atendimento às boas práticas de utilização de medicamentos veterinários.

Art. 5o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

INÁCIO AFONSO KROETZ

<!ID1045948-2>

LEGENDA - ESCOPO ANALÍTCO DO PNCRC/CARNES/2007
100 - ORGANOCLORADOS: Aldrin, Alfa Endosulfan, 4,4 - DDE, 4,4 DDD, 4,4 DDT,

Dodecacloro, Endrin, Iprodiona, Tetradifona, Captana, Lindane, Vinclozolina.
200 - ANTIBIÓTICOS: Lincomicina, Eritromicina, Tilosina, Neomicina, Estreptomicina, Dihi-

droestreptomicina, Kanamicina, Apramicina, Gentamicina, Tetraciclinas.
400 - METAIS PESADOS: Arsênio, Cádmio, Chumbo, Mercúrio.
510 - SUBST. DE ACAO ANABOLIZANTE -I: Dietilestilbestrol (DES), Zeranol, Hexestrol,

Dienestrol, Trembolona.
530 - SUBST. DE ACAO ANABOLIZANTE -IV: Clembuterol, Salbutamol.




